
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINlSTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N". 044/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DIZ SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNíCÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

contratante

Prefeitura municipal

CNI'J

01.613.339/0001-26

ENDl-KliÇO i CiDADE/lIP
R.ANTONIO MOREIRA PINTO í VIEIRÓPOLIS/PB

CONTItATADO

RAILDO SARMENTO DE ANDRADE

CPF

536.351.164-91

Rg/ orcão hxpedidor CARI EIRA IH; IIAll!l.n AÇAO.

RUA

BR 230, P( )ST() D() CH.\B( )CAc)
BAIRRO CiDADE/Ur

SOUSA/Pli

OBJETO

pRi';sT.\(:.\(u;>i-: siuivkio i-:

swl:k( ).

.iVlRICt 1HA \M!H1.\N(;i \.(;<ín<:I';kt( >iím motcik dl; p.\rtii)a i TR( )(;A Dl' LÂMPADA OA AMUULÁNCLA

shxiUND.x

Prazo do contrato

( )01(DOZE)MÉS(ES)

( )QIIINZRNAI.

( )HORA/MAQUINA

p( )takei"aiímpiil:Itada

VaI.OII UNITÁRIO

MENSAL RS

QUlNZÍiNAL RS-
l-IÜRA/MAQUINA RS-
l ARHFA IHMPkr.n ADA RS 213.75 (Duzentos

c treze reais e scicnta e cinco centavos)

Obiuoaçôes da contiwtantl:

A) OLTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTA DOCONTRATADO.

Vai.or roí Ai. I-; i-undamizntaçâo liígal

Valor do contrato R$ 213,75

Dispensa dc l.icitaçào, Cdiiformc Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

(;i..\USUl.A rivRCIURA - Sào .ibnír.iciiw d.i CON TIUT\n( >(A)
(i) ixcaiiar <is siniços dcscnti>s ivi (liusul;! l'nnu'ir,i iksii- <!i mivau i. sob aJiivia t- cxcUisiva riscali/acan Ja."vcaTaria Municipal dt .Xdminisiraçào c l-mança>.
{ii) cumprir n croiioyvanw ik- aiiv idades c hciiãiid isialuUtiJ'! pvla Sicietnna. sol) pena di' rtscisáo ccminimal.
(iii) aciUnr as insinic<Vs da hiscaliyaçác) ikoinvnits ilo iniitruU di mialiiladc e lU iNtcutan dns serviços, devendo pa'Siiir. a e.sia. imias as informaçiies i'
esciaiecinK-niiis soliafadi>s.

í;i..\USLn..\ QLj'ART.\ - As despesas decorrciues do presente coniraio correrão por coma do ()rçanK'nio \nual dc 2(HI!Í da (.()N IK.\ 1.\N 11'., oniindas das
reccita.sde 1-'PM/1CMS.

(:L,\USUI.A QUINTA -O presente contrato poderá seralterado nos termos doartigo 65 da U'i H.óí.fi/W. c<mi asdevidas jiisiificativas.

{;1..\U.'<UI..V SI-^XTA •(>bn>íinvse aCi iMH \1 \M I eoCi >MK \i \0(' .1 lespiitare^ni mtej-ralmente iis ternrns pactuados neste instruinenlo coniratiml.

(;i.U'Sl'i..\ SiVriM.V • l': de imeu-a responsabilidade do(,i; (.C iM K.\ TAl K>(A) o òiuis de todas as (.biiijicVs iribut.inas. trab.jlhtsias. prevtdenciánas ou
securiiánas. a.ssim como ascustas e demais encaruos dea.rrenies da prestacfiu dos serM^os deijue intia o presente fioniraio, inciusive. a responsabilidade por danos
cimietidos contra terceiros estando o \ eicuio nbjeHi du presente ciiniraiiia sen iço da (.ON 1RA 1AN 11'..

CLÁUSULA OITAV.V- Opresente ('Á IN IK\ Ti >poderá ser rescindido ami.icavcimcnte ou pela fX WrR.\ TAN'!!:, independentemente do pajíimento de ^uakiuer
indenização, se o <X )NTR.A r.\Dl '{A) não cumpriras obrij^ições ai|uiaveiiçadas

CLÁUSUL.V NONA -Opresente Contrato re,^e-se pela Ui n" H.f.fif.. de 21-U('..93 epela lA.j.;islaçãii pertineiile an presente insiriimenio contratual.

(ÍLÁLíSLM.A Dl^tllMA - Para dirimir e|uak|iier liiiestào contratual relativa ao presente Coiiirato. fica eleito o Itno ela Comarca de Sousa - lístadii da Pafatlja.
I''. por estarem lustos econtratados, llrmam i>pivsenie instriiineiiii> em Il2 (duas) vias. de tj^i.il ti cir e lorma, par.i um so eleito. i|iie vai idevidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, pelo Secretário Munittp.il de Administração, peloo (a) '.{)N i RA i Al )< I (.\).

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 02 de Março de 2009.

PEREÍRA DE
Picfciro Consi

RAILDO SARMENTO DE ANDRADE

C( )N"i^RAT.\D() (A)

FRANCISCA MAGT^tíE OLIVEIRADUARTE
Sfcrcníria di- .\diniiusti'avài) t- Planejamento


